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MENSAGEM N" 002/2026

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida petos arts. 45,46. inciso ll e lll, ô4, inciso lll, e 125, inciso

ll, ambos da Lei Orgânica do Município de Amontada, submeto à etevada consideração desta Câmara

Municipal, por intermedio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os

dispositivos que discipl.inam o processo Legislatrvo, o inctuso Pro-1eto de Lei que concede reajuste ao piso

remuneratório dos profissionais do magistério públ.ico da educação básrca do MunicÍpio de Amontada, e

da outras providências.

A presente proposição insere-se no contexto da poLítica nacional de vaiorização do magistério,

prevista no art. 206 inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei Federal no ]"1738, de 16 de julho

de 2OO8, que institui o piso salarial profissional" nacionaL dos profissionais do magisterio púbLico da

educação básica

Conforme amplamente divuLgado peto Governo Federat, o piso sa[arial nacionaL do magistério foi

reajustadoparaoexercÍcio de2026nopercentualdeS,4%(cincovirgutaquatroporcento) Nessecenário,

o Municípro de Amontada, de forma responsável e comprometida com a val,orização da educação

pública, opta por conceder reajuste em percentual superior ao índice nacional - 6?á (seis por cento) -,

reafirmando seu reconhecimento ao pape[ essenciaL desempenhado pelos profissionais do magisterio na

formação das novas gerações

lmporta destacar que a concessào de percentual acima do mÍnimo nacionat, é pautada na

vaLorização do serrridor púbLico da educação, no íortaLecimento da qual"idade do ensino e no respeito aos

profissionais que atuam diariamente na rede municipat.

Ressalte-se, ainda, que o reajuste proposto observa rigorosamente a tegislação orçanrentária e

financeira, sendo plenamente compatÍvel com os timites da Lei de Responsabil'idade Fiscat, bem como

com as regras de aplicação dos recursos vinculados ao FUNDEB, não implicando desequilibrio fiscal ou

criaçãc de despesa sem a correspondente previsão orçamentária

O pro.leto de Lei contempla, iguaLmente, a aplicação do reaiuste aos servidores efetivos, aos

proflssionais contratados temporariamente, bem como aos servidores inativos e pensionistas com direito

a paridade, assegurando tratamento isonômico e respeito as normas previdenciárias aplicáveis

por fim, considerando que os efeitos financeiros retroativos poderão ser quitados de forma

parcetada, mediante cronograma financeiro, a proposição demonstra prudência administrativa e

responsabilidade na gestão dos recursos públicos concitiando vaLorização profissional com equiLíbrio

fiscaL,

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei a aná[ise dessa Egregia Casa Parlamentar,

diriqida por Vossa Excelência, cujo espírito púbLico e repetido por todos os seus dignos pares, na certeza

de que os elevados interesses da sociedade prevaLecerão
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Convicto de que os ilustres membros dessa Casa LegisLativa haverão de conferir o necessário apoio

a esta propositura, soLicito a Vossa Excelência, a cotaboração no encaminhamento desta materia, tendo

em vista sua importancia

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos dignos Pares desta Casa Legislativa protestos de

elevadc apreÇo e distinta consideração,

pAço DA pREFEtTuRA oo r,luNlcípto DE AMoNTADA, EsrADo oo ceanÁ, EM 26 DE FEVEREIRo DE 2026.

Assinado de forma dlgital por
FI AV]O CFSAR BRUNO TE XEIRA

FILHO:03 I 355033#
Dados: 2026.02.26 1 2:i 221 a3'o0

F[ávio Cesar Bruno Teixeira FiLho

Prefeito do Município de Amontada
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PROJETO DE LEI NO 002,/2026

Concede reajuste ao piso remuneratório dos profissionais

do magistério púbLico da educação básica do Município de

Amontada, e dá outras providências.

O PREFEITO OO I"IUFIICíPIO DE AMONTADA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o, Fica concediclo reajuste ao piso remuneratorio dos proflssionais do magisterio público da educação básica

da rede municipal de ensino clo Município de Amontacla, no percentuaL de 6% (seis por cento). nos termos desta Lei

Parágrafo único, ApLicar-se-a o mesmo percentuaL disposto no caput deste artigo, ao sal"ário base do cargo de

Secretário Escol"ar.

AÉ. 20. O piso remuneratório dos profissionais do magisterio públíco da educaÇão básica do MunicÍpio de Amontada

passa a vigorar nos vaLores constantes cio Anexo desta Lei, apticando-se aos servidores efetivos, aos profissionais

contratados temporariamente para alender a necessidade excepcional de interesse público, bem como aos

servidores inativos e pensionistas, na forma da tegisLação previdenciária apticável,

Art. 3o. Os efeitos financeiros retroativos decorrentes desta Lei poderão ser qurtados de fornra parcelada, ate o

encerramento do exercÍcio financeiro de 2026, conforrne cronograma financeiro a ser estabelecido pela Secretaría

Murricipal de Educação do MunicÍpio de Amontada, observada a disponibilidade orçamentária e financeira

Art, 40, As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das dotaçÕes orçamentárias próprias,

conslgnadas no orçamento vigente, especiaLmente aquelas vincuLadas ao FUNDEB, podendo ser suplementadas, se

necessário, na forma da legisLação aplicável,

Art. So. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubLicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de-ianeiro de

202õ

pAço DA pREFEtTuRA Do MUNtcÍpto DE AMoNTADA, ESTADo Do cEARÁ, EM 

- 

DE 

--..=-- 

DE 
----.

Assinado de forma digitaÍ Por
FLAVIO CÊSAR BRL'NOTEiXEIRA

FILHO:03 1 355033e
Dãdos: 2026.02.26 I 2rl 2:43 -03'00

Flávio Cesar Bruno Teixeira Fitho
Prefeito do Município de Amontada
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ANEXO

1. Os valores constantes desta tabela correspondem ao vencimento base do cargo de Professor da Educação

Básica, integrante da carreira do magistério púbtico da educação básica do Município de Amontada, apticáveis aos

servidores efetivos em atividade, bem como aos servidores inativos e pensionistasl

Cargo Referência 1OO horas 2OO horas

Professor da EducaÇão Básica

1 R$ 2605.24 R$ 5330 46

4 R$ 2747,23 R$ 549448

11 R$ 3144,07 Rs ô 288,i3

12 D( a.)22 
^q

R$ 6445,31

2 Os valores constanles desta tabela corresponciem a remuneração dos profissionais do magistério público da

educação básica contratados temporariamente, para atender a necessidade excepcional de interesse púbLico, nos

termos da LegisLação municipal aplicáveL, observada a carga horária contratuaLl

Cargo 1OO horas 2OO horas

Professor da Educação Básica R$ 2665,24 R$ 5 330,46

pAço DA eREFEITURA Do MUNtcíPlo DE AMoNTADA, EsrADo oo ceanÁ, EM -- DE DE ___.

Assinado de foíma digitãl Por
FLAVIO CESAR BRUNÔ TEIXEIRA

Fll Hô:031 35503364
Dado\: )0)6.02.)6 12:1 2:56 -03'00'

FLávio Cesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito do Município de Amontada

PREFEITURA DE AMONTADA

Av. Generol Alípio dos Sontos, 1353. Centro I CEP:62.540-0OO I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 | E-moil: governoía§montodo.ce.govbr
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II{PACTO F IN,TNCEIRO DO PROJETO DE LEI DO POIIER DO EXECtTTIVO N" 001 de 2026'

que dispôe soLrre o reajusÍe ao piso remuneratório dos profissionais do nragistério público da

educação básica do lllunicípio de Amontâdâ. e dá outras providências.

Amontada. 26 de Í'elereiro de 2026.

RODOLFO Assinadc de forma cigital por

MoNTENEGRo ::il?f,?*:|J;i,1:*
CAMPOS:03601 551 38'l Dados; 2026.02,26 14:17:5e-03'00

Rodol fo lllontenegro C-ampos

Secretário de Administraçào. PIanejatnento e Ftnanças
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SECRETARIA DE ADMINISTNAçÃO, PLANEJAMENTO E FII\ANÇAS

DECLARAÇÃo op ADEeUAÇÁo TTxaNCEIRA-oRÇAMENTÁnIa

Eu, Rodolfo Montenegro Campos. Secretário de Administração, Planejamento e Finanças de

Amontada, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do

art. l6 da Lei Complementar l0l12A00. à vista da estirnativa do Impacto Orçamentário-financeiro

anexo. DECLARO e.xistirem recursos para realizar o reajuste proposto no PROJETO DE LEI DO

PODER DO EXECUTIVO N'002 de2fi26,, que dispõe sobre o reajuste ao piso remuneratório
dos profissionais do magistério público da educação básica do Município de Amontada, e dá

outras providências. cuja despesa correrá por conta das dotações orçamentárias contidas no

orçamento vigente, estando adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Amontada, 26 de fevereiro de 2026.

RODOLFO Assinado de forma digital

MoNTENEGRo f,'J'§iJ-?'.??

CAMPOS:03601 55 1 cAMPos:0360155138r
Dados: 2026.02.26 1 4:1 2:29

381 -03'oo'

Rodolfo Montenegro Campos
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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